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SÚMULA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPFI-CAU/PB 

 

DATA 16 de abril de 2018 HORÁRIO 08:08 às 10:35 

LOCAL João Pessoa – PB 

 

 
PARTICIPANTES 

Ernani Henrique dos Santos Júnior Coordenador 

Modesto Cavalcanti de Albuquerque Neto  Coord-adjunto 

Sônia Matos Falcão   Membro 
 

Gustavo Nóbrega de Lima Membro 
 

Andréia Carvalho Solha Gerente Geral 
 

  Mônica Cristina Vieira Smith Assessora Contábil 

ASSESSORIA Yngrid Cabral 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Apreciação e aprovação do balancete do CAU/PB referente ao mês 

de março de 2018 

Fonte Assessoria Contábil-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Junior 

Encaminhamento Acompanhar o voto do relator, que opinou pela aprovação do Balancete 

do CAU/PB referente ao mês de março de 2018, considerando que 

compete à Comissão de Planejamento e Finanças apreciar e deliberar 

sobre ações voltadas à eficácia da gestão contábil, financeira, econômica 

e patrimonial do CAU/PB e acompanhar o comportamento da receita e da 

despesa do CAU/PB, propondo à aprovação do Plenário. 
 

 

2 Apreciação e aprovação do balancete do CAU/PB referente ao 

primeiro trimestre de 2018 

Fonte Assessoria Contábil-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Junior 

Encaminhamento Acompanhar o voto do relator, que opinou pela aprovação do Balancete 

do CAU/PB referente primeiro trimestre de 2018, considerando que 

compete à Comissão de Planejamento e Finanças apreciar e deliberar 

sobre ações voltadas à eficácia da gestão contábil, financeira, econômica 

e patrimonial do CAU/PB e acompanhar o comportamento da receita e da 

despesa do CAU/PB, propondo à aprovação do Plenário. 
  

 

3 Apreciação e aprovação da 1ª Reprogramação Orçamentária do 

CAU/PB para o exercício 2018 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Junior 

Encaminhamento Acompanhar o voto do relator, que opinou pela aprovação da Primeira 

Reprogramação Orçamentária do CAU/PB para o exercício 2018, 
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considerando que compete à Comissão de Planejamento e Finanças 

apreciar e deliberar sobre ações voltadas à eficácia da gestão contábil, 

financeira, econômica e patrimonial do CAU/PB e acompanhar o 

comportamento da receita e da despesa do CAU/PB, propondo à 

aprovação do Plenário. 
 

 

4 Protocolo 665792/2018 – Processo Administrativo de Cobrança nº 

024/2018-PJ 

Fonte Tesouraria-CAU/PB 

Relator Gustavo Nóbrega de Lima 

Encaminhamento Por unanimidade, acompanhar o voto do relator pelo cancelamento das 

anuidades cobradas e baixa do registro da pessoa jurídica junto ao 

CAU/PB e consequente arquivamento deste processo. 

 

5 Protocolo 636830/2018 – Processo Administrativo de Cobrança nº 

025/2018-PJ 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Modesto Cavalcanti de Albuquerque Neto 

Encaminhamento Por unanimidade, acompanhar o voto do relator pelo deferimento parcial 

do pedido, apenas para que se atualize o endereço conforme informado 

no e-mail da fl. 15 do processo, mantendo a cobrança das anuidades de 

2013, 2014, 2015, 2016 e 2017. A comissão sugeriu que o Presidente do 

CAU/PB encaminhe ofício ao CAU/BR pedindo que o CSC reveja a 

questão de quando o profissional migra para outro Estado, a dívida 

anterior permaneça no CAU de origem e só passe a ser do outro Estado a 

partir da data da mudança de endereço. Foi recomendado que o 

Presidente encaminhe também ofício ao CAU/RN informando que o 

débito permanecerá no CAU/PB, de maneira a evitar que a profissional 

seja cobrada pelo CAU/PB e pelo CAU/RN. 

 

 

6 Processo 031/2017-CPFI – Protocolo 591482/2017 – Processo 

Administrativo de Cobrança 

Fonte Divisão de Atendimento ao Público-CAU/PB 

Relator Gustavo Nóbrega de Lima 

Encaminhamento Por unanimidade, acompanhar o voto do relator pela continuidade do 

trâmite do processo de cobrança, na instância jurídica cabível. 

 

 

7 Processo 029/2017-CPFI – Protocolo 584265/2017 – Processo 

Administrativo de Cobrança 

Fonte Assessoria Jurídica-CAU/PB 

Relator Modesto Cavalcanti de Albuquerque Neto 

Encaminhamento Por unanimidade, acompanhar o voto do relator pela publicação em 

jornal de grande circulação, e encaminhamento dos novos cálculos para 

Justiça Federal, para dar continuidade ao processo de execução. 

http://www.caupb.gov.br/
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8 Processo 128/2017 – Protocolo 619176/2017 e Protocolo 682498/2018 

– Processo Administrativo de Cobrança 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relatora Sônia Matos Falcão 

Encaminhamento Por unanimidade e conforme orientação da Assessoria Jurídica, 

acompanhar o voto da relatora por I) autorizar o setor de atendimento a 

realizar a alteração cadastral do profissional para o novo endereço que 

consta no processo; II) solicitar que o Assessor Jurídico do CAU/PB 

tome as providências no sentido de pedir o deslocamento do processo 

judicial para o MS; III) comunicar o interessado via correios e e-mail, a 

decisão desta Comissão e IV) após feitos os trâmites anteriores, pelo 

arquivamento do processo. 

 

 

9 Protocolos 607052/2017, 622884/2017, 622859/2017, 619903/2017, 

619850/2017, 619136/2017, 608131/2017, 608050/2017, 608013/2017, 

607185/2017, 607124/2017, 607084/2017, 606341/2017, 606207/2017, 

606188/2017, 606123/2017, 606084/2017, 588833/2017, 412216/2016, 

409173/2016, 623507/2017, 623480/2017, 622768/2017, 622745/2017, 

621333/2017, 619877/2017, 619122/2017, 608577/2017, 608551/2017, 

608105/2017, 608075/2017, 607991/2017, 607202/2017, 607193/2017, 

519135/2017, 607171/2017, 606159/2017, 606054/2017, 606037/2017 – 

Processos Administrativos de Cobrança 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Júnior 

Encaminhamento Por unanimidade, acompanhar o voto do relator pelo arquivamento dos 

processos, com solicitação de relatório mensal para informação dos 

trâmites dos processos judiciais por parte da Assessoria Jurídica. 

 

10 Planejamento CPFI 2018 

Fonte CPFI-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Junior 

Encaminhamento A Gerente Geral explicou que as ações da CPFI são mais de cunho 

administrativo e que os recursos da Comissão foram aumentados na 1ª 

reprogramação aprovada nessa mesma reunião.  

 

 

 

 ERNANI HENRIQUE DOS SANTOS JUNIOR             MODESTO CAVALCANTI DE A. NETO 

                         Coordenador                                                                   Coordenador-adjunto 

 

 

 

 

             SÔNIA MATOS FALCÃO                                       GUSTAVO NÓBREGA DE LIMA 

                            Membro                                                                                Membro 
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YNGRID CABRAL LIMA DA COSTA 

                          Assessora 
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